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                       RESULTADO FINAL DOS PROJETOS HABILITADOS  NO EDITAL 

001/2024- E CONVOCAÇÃO PARA ASSINATURA DO TERMO DE EXECUÇÃO   

DA POLÍTICA NACIONAL ALDIR BLANC DE FOMENTO À CULTURA – PNAB 

(LEI Nº 14.399/2022) 

 

 A Prefeitura Municipal de Santa Rosa do Viterbo, por meio do Departamento de 

Cultura torna pública a RESULTADO FINAL DOS PROJETOS HABILITADOS E 

CONVOCAÇÃO PARA ASSSINATURA DO TERMO DE EXECUÇÃO    no Edital 

001/2024,  elaborado com base na Lei nº 14.399/2022 (Lei PNAB), no Decreto nº 

11.740/2023 (Decreto PNAB), no Decreto nº 11.453/2023 (Decreto de Fomento) e na 

Instrução Normativa MINC nº 10/2023 (IN PNAB de Ações Afirmativas e Acessibilidade) e 

as condições e exigências estabelecidas no Edital n° 001/2024  e seus anexos. 

 

  

  PROPONENTE  PROJETO COTA 

 

STATUS         

 

VALOR 

 

1-  GIOVANNI    

HENRIQUE  DE   

SIQUEIRA 

 

 

SEMINÁRIO RAIZES E 

RESISTÊNCIA  

 

SIM 

 

APROVADO 

R$ 

14.219,41 

R2- FABIANA 

RODRIGUES  

FRAGMENTOS DA 

JUSTIÇA 

SIM APROVADO  R$ 

14.219,41 

3-MARIA 

CECILIA 

GRASSMANN 

ARTE E CRIANÇA NÃO APROVADO R$ 

14.219,41 

4-GABRIEL 

CALDAS 

DOCUMENTÁRIO 

CAÇADORES DE 

TIRISCO 

NÃO APROVADO R$ 

14.219,41 

5-EDUARDO 

RIGOLI 

CAPOEIRA 

ANGOLANA 

NÃO APROVADO R$ 

14.219,41 

6-JULIO CESAR 

RIBEIRO 

CINE-OFICINA 

STUDIO 88 

NÃO APROVADO R$ 

14.219,41 

7-MATEUS DE 

PAULA SILVA 

NOS TEMPOS DO 

GREMIO 

RECREATIVO 

NÃO APROVADO R$ 

14.219,41 

8-THAWANE DE 

OLIVEIRA 

AQUARELANDO A 

VIDA 

NÃO APROVADO R$ 

14.219,41 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/lei/l14399.htm#:~:text=1%C2%BA%20Esta%20Lei%20institui%20a,acesso%20%C3%A0%20cultura%20no%20Brasil.
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-2026/2023/decreto/D11740.htm#:~:text=%C3%89%20obrigat%C3%B3ria%20a%20exibi%C3%A7%C3%A3o%20das,de%20a%C3%A7%C3%B5es%20relativas%20%C3%A0%20Pol%C3%ADtica%2C
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-2026/2023/decreto/D11740.htm#:~:text=%C3%89%20obrigat%C3%B3ria%20a%20exibi%C3%A7%C3%A3o%20das,de%20a%C3%A7%C3%B5es%20relativas%20%C3%A0%20Pol%C3%ADtica%2C
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-2026/2023/decreto/D11453.htm
https://www.gov.br/cultura/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao-e-normativas/instrucao-normativa-minc-no-10-de-28-de-dezembro-de-2023
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9- JOÃO 

AUGUSTO 

PEREIRA 

MUSICA ILUSTRADA NÃO APROVADO R$ 

14.219,41 

10- GILDINEI 

CASSIANO 

ARAÚJO 

O ENCANTO DE 

VITERBO 

NÃO APROVADO R$ 

14.219,41 

11- IEDA 

PATAQUINI 

ALVES 

DIÁLOGO SOBRE A 

LITERATURA 

BRASILEIRA 

NÃO APROVADO R$ 

14.219,41 

12-WALLACE 

RODRIGUES 

COSTA 

FILHOS LGBTQIAP+ NÃO APROVADO R$ 

14.219,41 

13-RAFAEL 

SOARES MUNIZ 

HISTORIAS DOS 

SAMBA E DO AXÉ 

SIM APROVADO R$ 

14.219,41 

 

 

 

 

   

                                                     SANTA ROSA DE VITERBO, 29 DE NOVEMBRO 2024 
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CONVOCAÇÃO PARA ASSINATURA DOS TERMOS DE EXECUÇÃO 

CULTURAL 

 

A Prefeitura Municipal de Santa Rosa do Viterbo, por meio do Departamento de Cultura torna 

pública a  CONVOCAÇÃO PARA ASSSINATURA DO TERMO DE EXECUÇÃO 

CULTURAL,   no Edital 001/2024,  elaborado com base na Lei nº 14.399/2022 (Lei PNAB), 

no Decreto nº 11.740/2023 (Decreto PNAB), no Decreto nº 11.453/2023 (Decreto de Fomento) 

e na Instrução Normativa MINC nº 10/2023 (IN PNAB de Ações Afirmativas e Acessibilidade) 

e as condições e exigências estabelecidas no Edital n° 001/2024  e seus anexos. 

 

Ficam os proponentes convocados para assinatura dos Termos de execução no dia 2/12/2024, 

das 9h às 17h. 

 no Centro Cultural à rua a Sete de Setembro, 1000, Centro, nesta cidade de Santa Rosa de 

Viterbo, ocasião na qual deverão apresentar: 

1- Oficio conforme modelo em anexo, informando os dados da conta corrente 

aberta em nome do proponente para recebimento e movimentação exclusiva do recurso.  

Para recebimento do recurso, o agente cultural deve abrir conta bancária específica, em 

instituição financeira pública, preferencialmente isenta de tarifas bancárias ou em instituição 

financeira privada em que não haja a cobrança de tarifas. 

  O agente cultural deve assinar o Termo de Execução Cultural, no dia 2/12/2024 sob pena de 

perda do apoio financeiro e convocação do suplente para assumir sua vaga. 

 

 

 

SANTA ROSA DE VITERBO, 27 DE NOVEMBRO 2024 
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 ANEXO  

 

 

 
Santa Rosa de Viterbo ___/_____/____________ 

Oficio  
 
 
Assunto: Apresentação de conta Bancária. 
 
Conforme estabelecido no edital n°001/2024, Lei nº 14.399/2022 (Lei  
 
PNAB- Política Nacional Aldir Blanc de Fomento à Cultura) no qual fui  
 
 contemplado com o projeto  
 
__________________________________________________, informo abaixo  
 
os dados bancários da conta corrente que será utilizada exclusivamente para  
movimentação do recurso recebido  com base na Lei nº 14.399/2022 (Lei PNAB). 
 
Banco: 
 
Agência: 
 
Conta Corrente: 
 
Nome do Titular: 
 
CPF ou CNPJ: 
 
 
Na oportunidade renovo meus protestos de estima e consideração 
 
 

 
 

Nome e assinatura do Proponente 
 
  
 
Ao  
Departamento de Cultura de Santa Rosa do Viterbo. 
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